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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 109, DE 1992 
.... (DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Acrescenta inciso ao artigo 69 da Lei Complementar 

n 9 70, de 30 de dezembro de 1991, que "institui contri 

buição para financiamento da Seguridade Social, eleva 

alíquota da contribuição social sobre o lucro das insti 

tuições financeiras e dá outras providências". 

(APENSE=SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 108, 

1992). 
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"A União, o s Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

dispensarão as microempresas e as empresas de pequeno porte, 

assim definidas em Lei, tratamento jurídico diferenciado, 

visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, 

ou pela eliminação ou redução destas por meio de Lei". 

Permanecendo a Microempresa excluída do rol de isenção contida no artigo 69 

da Lei Complementar n9 70/91, além de consistir em imperdoável injustiça, 

representara um verdadeiro retrocesso legislativo dirigido a esse segmento. 

S31a das Sessões em ;l.. 9 de 1992 

[E~OSé 
sç 
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PROJETO DE LEI COMPLEME 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

'" 
Acrescenta inciso ao artigo 69 da Lei Complementar n9 70, de 30.-12.91~ que 

"institui contribuição para o financiamento d Seguridad e Social, eleva \ 

alíquota da contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras 

e dá ou tras providências ". 

o Congresso Nacional decreta : 

Acrescente - se o inciso IV, ao artigo 69 da Lei Complementar n9 70 , de 30 

de dezembro de 1991: 

Art . 69 - são isentas da contribu ição : 

1-

1I-

III ­

IV-

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
as microempresas de que trata a Lei n9 7 . 256 , de 27 

de novembro de 1984 . 

JUS T I F I C A T I V A 

A alteração pretendida tem por principal objetivo preservar o instituto 

da microempresa previs t o na Lei Federal n9 7.256/84 . 

, 

o tratamento fiscal contido no artigo 11, da referida Lei, isenta taxativamente 

de tribut os a microempresa, indicando no inciso VI , as contribuições ao 

PIS e ao Finsocial . 

A filosofia que inspirou a criaçao da Microempresa , previa um tratamento 

simplificado deixando- a livre de quaisquer tributos, permanecendo apenas 

a Contribuição à Previdência Social . 

Essa intenção foi confirmada pelo Constituinte de 1988, ao inserir 

Magna o artigo 179 que dispõe: 

) 
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LEI N? 7.256, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 (*) 

Estabelece normas integrantes do Estatuto da Microempresa. 
relativas ao tratamento diferenciado. simplificado e favorecido. nos 
campos administrativo. tributário. previdenciário. trabalhista. credi­
tfcio e de desenvolvimento empresarial. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 

DO TRATAMENTO FAVORECIDO À MICROEMPRESA 

Art. I? À microempresa é assegurado tratamento diferenciado. simplificado e fa­
vorecido. nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício 
e de desenvolvimento empresarial, de acordo com o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. O tratamento estab'elecido nesta Lei não exclui outros beneficios 
que tenham sido ou vierem a ser concedidos às microempresas. 

Art. 2? Consideram-se microempresas, para os fins desta Lei, as pessoas juridicas 
e as firmas individuais que tiverem receita bruta anual igual ou inferior ao valor nominal 
de 10.000 (dez mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, tomando-se por referên­
cia o valor desses títulos no mês de janeiro do ano-base. 

§ I? Para efeito da apuração da receita bruta anual, será sempre considerado o pe­
ríodo de I? de janeiro a 31 de dezembro do ano-base. 

§ 2? No primeiro ano de atividade, o limite da receita bruta será calculado propor­
cionalmente ao número de meses decorridos entre o mês da constituição da empresa e 31 
de dezembro do mesmo ano. 

§ 3? A transformação da empresa, firma individual ou sociedade merc8JItil, em 
microempresa, e vice-versa, não a implicará em denúncia ou outra restrição de contra­
tos, como de locação, de prestação de serviços, entre outros. 

Art. 3? Não se inclui no regime desta Lei a empresa: 
I - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
II - em que o titular ou sócio seja pessoa jurídica ou, ainda, pessoa flSica domici­

liada no Exterior; 
III - que participe de capital de outra pessoa jurídica ressalvados os investimentos 

provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência desta Lei; 
IV - cujo titular ou sócio participe, com mais de SOJo (cinco por cento), do capital 

de outra empresa, desde que a receita bruta anual global das empresas interligadas ultra­
passe o limite fixado no artigo anterior; 

V - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros, salvo se estiver situada em área da Zona 

Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos-leis 
ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 3S6, de IS de agosto de 1968; 

b) compra e venda, loteamento, incorporação, locação e administração de im6-
veis; 

c) armazenamento e depósito de prOdutos de terceiros; 
d) câmbio, seguro e distribuição de titulos e valores mobiliários; 
e) publicidade e propaganda, excluídos os veículos de comunicação. 
VI - que preste serviços profissionais de médico, engenheiro, advogado, dentista, 

veterinário, economista, despachante e outros serviços que se lhes possam assemelhar. 
Parágrafo único. O disposto nos itens III e IV deste artigo não se aplica à partici­

pação de microempresas em centrais de compras, bolsas de subcontratação, cons6rcio 
de exportação e outras associações assemelhadas. 
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CAPITULO II 

DA DISPENSA DE OBRIGAÇÕES BUROcRA TICAS 

Art. 4? Não se aplicam às microempresas as exigências e obrigações de natureza 
administrativa decorrentes da legislação federal, ressalvadas as estabelecidas nesta Lei e 
as demais obrigações inerentes ao exercício do poder de policia, inclusive as referentes à 
metrologia legal. 

CAPITULO III 
DO REGISTRO ESPECIAL 

Art . S? O registro da microempresa no órgão competente observará procedimento 
especial, na forma deste Capítulo. 

Art . 6? Tratando-se de empresa já constituída, o registro será realizado mediante 
simples comunicação, da qual constarão: 

I - o nome e a identificação da empresa individual ou da pessoa juridica e de seus 
sócios; 

11 - a indicação do registro anterior da empresa individual ou do arquivamento 
dos atos constitutivos da sociedade; 

III - a declaração do titular ou de todos os sócios de que o volume da receita bru­
ta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, o limite fixado no art. 2? e de que a 
empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3? 
desta Lei. 

Art . 7? Tratando-se de empresa em constituição, deverá o titular ou sócio, confor­
me o caso, declarar que a receita bruta anual não excederá o limite fixado no art. 2? e 
que esta não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão previstas no art. 3? des­
ta Lei. 

Parágrafo único. O registro de firma individual ou sociedade mercantil será feito 
na forma regulada pela Lei n? 6.939, de 9 de setembro de 1981. 

• A ui n.· 6.939. d~ 9 d~ setembro d~ /98/. instituiu o regim~ sumário d~ registro ~ arquivamento no 
R~gistro do Comircio. 

Art. 8? Feito o registro, independentemente de alteração dos atos constitutivos, a 
microempresa adotará, em seguida à sua denominação ou firma, a expressão "Mi­
croempresa", ou, abreviadamente, "ME". 

Parágrafo único. É privativo das microempresas o uso das expressões de que trata 
este artigo. 

Art. 9? A empresa que deixar de preencher os requisitos fixados nesta Lei para o 
seu enquadramento como microempresa deverá comunicar o fato ao órgão competente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva ocorrência. 

Parágrafo único. A perda da condição de microempresa, em decorrência do exces­
so de receita bruta, só ocorrerá se o fato se verificar durante 2 (dois) anos consecutivos 
ou 3 (três) anos alternados, ficando, entretanto, suspensa de imediato a isenção fiscal 
prevista no art. 11 desta Lei. 

Art. 10. Os requerimentos e comun,cações previstos neste Capítulo poderão ser 
feitos pela via postal. 

CAPIl1JLO IV 
DO REGIME FISCAL 

Art. 11 . A microempresa fica isenta dos seguintes tributos: 
I - Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza; 
11 - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

Relativas a Títulos e Valores Mobiliários; 
III - Imposto sobre Serviços de Transporte e Comunicações; 
IV - Imposto sobre a Extração, a Circulação, a Distribuição ou Consumo de Mi­

nerais do País; 
V - (Vetado); 
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VI - contribuições ao Programa de Integraçllo Social - PIS, sem prejuízo dos di­
reitos dos empregados ainda não inscritos, e ao Fundo de Investimento Social - FIN­
SOCIAL; 

VII - taxas federais vinculadas exclusivamente ao exercício do poder de policia, 

com exceçllo das taxas rodoviária única e de controles metrol6gicos e das contribuições 
devidas aos 6rgAos de fiscalizaçllo profissional; 

VIII - taxas e emolumentos remunerat6rios do registro referido nos arts . 6~ e 7~ 
desta Lei. 

§ 1 ~ A isençAo a que se refere este artigo nAo dispensa a microempresa do recolhi­
mento da parcela relativa aos tributos, a que se obriga por Lei, devidos por terceiros. 

§ 2~ As taxas e emolumentos remunerat6rios dos atos subseqüentes ao registro da 
microempresa não poderIo exceder ao valor nominal de 2 (duas) Obr.igações do Tesou­
ro Nacional - OTN. 

§ 3~ (Vetado.) 

Art. 12. As microempresas que deixarem de preencher as condições para seu en­
quadramento no regime desta Lei ficarão sujeitas ao pagamento dos tributos incidentes 
sobre o valor da receita que exceder o limite fixado no art . 2~ desta Lei, bem como sobre 
os fatos geradores que vierem a ocorrer ap6s o fato ou situação que tiver motivado o d.;­
senquadraménto. 

Art . 13 . A isençllo referida no art. 11 abrange a dispensa do cumprimento de obriga­
ções tributárias acess6rias, salvo as expressamente previstas nos arts. 14, 15 e 16 desta Lei. 

Art. 14. O cadastramento fiscal da microempresa será feito de oficio, mediante in­
tercomunicação entre o 6rgllo de registro e os 6rgãos cadastrais competentes. 

Art . 15. A microempresa está dispensada de escrituração (Vetado), ficando obri­
gada a manter arquivada documentação relativa aos atos negociais que praticar ou eln 
que intervier. 

Art. 16. Os documentos fiscais emitidos pelas microempresas obedecerllo a mode­
lo simplificado, aprovado em regulamento, que servirá para todos os fms previstos na 
legislação tributária . 

CAPITULO V 

DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E TRABALHISTA 

Art . 17. Ficam assegurados aos titulares e sócios das microempresas, bem como a 
seus empregados, todos os direitos previstos na legislação previdenciária e trabalhista, 
observado o disposto neste Capítulo. 

Art. 18. O Poder Executivo deverá estabelecer procedimentos simplificados, que 
facilitem o cumprimento da legislaçllo trabalhista e previdenciária pelas microempre­
sas, assim como para eliminar exigências burocráticas e obrigações acess6rias que, mes­
mo previstas na legislaçllo em vigor, sejam incompatíveis com o tratamento diferencia­
do e favorecido previsto nesta Lei . 

Art. 19. As microempresas e seus empregados recolherllo as contribuições destina­
das ao custeio da Previdência Social de acordo com o previsto na legislaçllo específica, 
observado o seguinte: 

I - a contribuição do empregado será calculada pelo percentual mínimo; 
11 - a contribuição da microempresa para o custeio das prestações por acidente do 

trabalho será igualmente calculada pelo percentual mínimo; 
III - o recolhimento das contribuições devidas pelas microempresas poderá ser 

efetuado englobadamente, de acordo com instruções do Ministro da Previdência e As­
sistência Social. 
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Art. 20. As microempresas ficam dispensadas de efetuar as notificações a que se 

referem os §§ 2? e 3? do art . 139 da Consolidação das Leis do Trabalho . 

• Conso/idoçilo das L~is do Trabalho: 

Art. 139. Poduilo ~r concedidas firias col~tivas a todos os ~mprl!gados dI! uma ~mp~ ou 

d~ d~tl!rminados estalNl«im~ntos ou ~tores da I!mpr~sa. 

§ J" As firiDs pod~ri1o ~r gozadas I!m dois perlodos anuais. desd~ qUI! nenhum d~les sl!ja in· 

fuior a 10 (dn,) dias corridos. 

§ 2 .. Para os fins p~vistos nest~ artigo. o I!mpregador comunicar6 ao órglJo local do Ministé­

rio do Trabalho. com a ant«mlncia mlnima d~ 15 (quinze) dias. as datas d~ inicio ~ fim das férias. 

precisando quais os ~stalNl~cim~ntos ou s~tores abrangidos pela mmida. 

§ 3 .. Em igual prazo. o I!mp~gador I!nviar6 cópia da aludida comunicoçilo aos sindicatos re­

prrsentativos da resp«tiva catl!goria profISSional. I! providl!nciar6 a aflXoçlJo dI! aviso nos locais dI! 

trabalho. 

Art. 21. O disposto no art . 18 desta Lei não dispensa a microempresa do cumpri-

mento das seguintes obrigações: 

I - efetuar as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

11 - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

III - manter arquivados os documentos comprobatórios dos direitos e obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, especialmente folhas de pagamentos, recibos de salários e 

remunerações, bem como comprovantes de descontos efetuados e de recolhimento das 

contribuições a que se refere o art. 19 desta Lei. 

Art . 22. As microempresas estão sujeitas ao depósito para o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, na forma da lei. 

CAPITULO VI 

DO APOIO CREDITíCIO 

Art. 23. As microempresas serão asseguradas condições especialmente favorecidas 

nas operações que realizarem com instituições fmanceiras públicas e privadas, inclusive 

bancos de desenvolvimento e entidades oficiais de financiamento e fomento às empresas 

de pequeno porte. 

Art. 24. As operações a que se refere o artigo anterior, de valor até 5.000 (cinco 

mil) OTN, terão taxas diferenciadas beneficiando a microempresa, enquanto as garan­

tias exigidas ficarão restritas à fiança e ao aval. 

§ I? As operações a que se refere este artigo não sofrerão condicionamentos na 

concessão ou liberação de recursos, nem exigências de saldos médios, aprovação de pro­

jetos, planos de aplicação, nem comprovação do cumprimento de obrigações, inclusive 

fiscais, perante quaisquer órgãos ou entidades da administração pública. 

§ 2? (Vetado.) 

§ 3? (Vetado.) 

§ 4? Ficam ressalvadas do disposto no § I? deste artigo as atividades de apoio 

técnico-gerencial, relativas às áreas gerencial, tecnológica, mercadológica e financeira, 

desde que executadas com o consentimento do microempresário, em todas as suas eta­

pas. 
§ 5? Compete ao Conselho Monetário Nacional disciplinar a aplicação do dispos­

to neste artigo, podendo aumentar os limites fIXados em seu caput (Vetado), bem como 

estabelecer as sanções aplicáveis nos casos de descumprimento . 

§ 6? (Vetado.) 
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CAPiTULO VII 

DAS.PENALIDADES 

Art. 25. A pessoa juridica e a firma individual que, sem observância dos requisitos 

desta Lei, pleitear seu enquadramento ou se mantiver enquadrada como microempresa 

estará sujeita às seguintes conseqüências e penalidades : 

I - cancelamento de oficio do seu registro como microempresa; 

II - pagamento de todos os tributos e contribuições devidos , como se isenção al­

guma houvesse existido, acrescidos de juros moratórios e correção monetária, contados 

desde a data em que tais tributos ou contribuições deveriam ter sido pagos até a data do 

seu efetivo pagamento; 

III - multa punitiva equivalente a: 

a) 200C7Jo (duzentos por cento) do valor atualizado do tributo devido, em caso de 

dolo, fraude ou simulação e, especialmente, nos casos de falsidade das declarações ou 

informações prestadas, por si ou seus sócios, às autoridades competentes; 

b) 50070 (cinqüenta por cento) do valor atualizado do tributo devido, nos demais 
. . ' 

casos; 
IV - pagamento em dobro dos encargos dos empréstimos obtidos com base nesta 

Lei. 

Parágrafo único. Os recursos que se originarem do pagamento referido no item IV 

deste artigo (V~tado), constituirão o Fundo de Assistência a Microempresas, a ser regu­

lamentado e gerido pelo Ministério da Indústria e do Comércio . 

Art . 26. O titular ou sócio da microempresa responderá solidária e ilimitadamente 

pelas conseqüências da aplicação do artigo anterior , ficando, assim, impedido de cons­

tituir nova microempresa ou participar de outra já existente, com os favores desta Lei . 

Art. 27. A falsidade das declarações prestadas para obtenção dos beneficios desta 

Lei caracteriza o crime do art . 299 do Código Penal, sem prejuízo do seu enquadramen­

to em outras figuras penais cabíveis . 

• Código Penal: 

An. 299. Omitir, em documento público ou particular. declaroçao QUI' dele devia constar. ou 

nele iflSl'rir ou fazer insirir dec!araçao falsa ou diversa da Que devia ser escrito. com o fim de preju· 

dicor direito. crior obrigoçao ou oltuor o verdade sobre foto juridicamente relevante: 

hno - rrclus4o, de J (um) o 5 (cinco) anos, e multo, ~ o documento é público, e reclus4o, de 

J (um) o 3 (uis) anos. e multo. SI' o documento é particular. 

CAPiTULO VIII 

DA REMISSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Art . 28 . (Vetado .) 

Art . 29. As firmas individuais e sociedades comerciais e civis, identificáveis como 

microempresa, segundo estabelece este Estatuto, que a partir de I? de janeiro de 1981 

não tenham exercido atividade econômica de qualquer espécie, poderão requerer a sua 

baixa no Registro competente dentro de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da vi­

gência desta Lei, independente de prova de justificação de tributo e contribuição com a 

Fazenda Pública federal. 

Parágrafo único. Os beneficios de que tratam (Vetado) e o caput deste artigo são 

concedidos sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 25 desta Lei . 

CAPiTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 30. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

Art . 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

JOÃO FIGUEIREDO 
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LEr COMPLEMENTAR D' 70 ,de 30 de dezembro dcl99J. 

Institui contribuição para financiamento 
da Seguridade Social, eleva a alíquota da 
oontribu ição social ' ~obre o lucro das 
instituiçües finance iras e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REP(! BLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. IV Sem prejuízo da cobrança das contnouiçóes para o Programa de 

Integração Social - PIS e para o Programa de Formação do Património do Servidor Público -

PASEP, fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos 

termos do inciso I do art. 195 d", Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, 

inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas 

exclusivamente às despesas com atividades-fins das âreas de saúde, previdênCIa e asslstencla 

social. 

Art. ZO A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado 

DO documento fiscal ; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

ooDcedidos incondicionalmente. 

Art. 30 A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de 

cigarros. na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será 

obtida multiplicando·se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por 

cento. Art. 40 A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de 

petróleo e álcool etnico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos 

comerciantes varejistas, será calculada sobre o menor valor, no País. constante da tabela de 

preços máximos fIXados para venda a varejo, sem prejuizo da contribuição incidente sobre 

. suas pról;'rias vendas. 

----. ....... "'4 "'''r:,.. c IARQ /01\ 

Art. 5° A contrihuição será convenida. no primeiro dia do m~s su~qüente ao 

de ororrfncia do fato gerádor, pela medida de valor e parâmetro de atualização monetária 

diária utilizada para os tributos federais, e paga ate o dia vinte do mesmo mês. 

Art. 6° São isentas da contrihuição: 

I - a~ sociedades cooperativa~ que observarem ao disposto na legislaçãO 

espedfica., quanto aos atos cooperativos próprios de 5ua~ finillidades; 

n -as sociedades civis de que trata o ar!.. IV do Decreto-Lei nV 2.397, de 21 de 

dezembro de 1987; 

m - a~ entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências 

estabelecidas em lei . 

Art. 7D .:: aindil isenta da contnouição a venda de mercadorias ou serviços, 

destinados ao exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. gv (VETADO) 

Art. 90 . A contrihuiV10 social sobre . o faturamento' de que tnlta esta Lei 

Compleme!1ta~ não extingue as atuais fontes d~ custeIo da Seguridilde Social. salvo a prevista 

no ano 23, inCISO I, da Lei nU 8.212, de 24 de Julho de 1991, a qual deixará de ser cobrada a 

partir da data em que for exigfvel a contribuição ora instituída. 

Art. 10. O produto da arrecadilção da contrihuição social sohre o faturamento 

ins!ituída por esta Lei. Complement~r, observado o disposto na segunda pane do ano 33 d~ 

LeI nO 8.212, de 24 de Julho de 1991, Integrará o Orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. À contnouição referida neste anigo aplicam-se as normas 

relati~s ao processo adm.in.ist~ativo-fiscal de determinação e. exig~ncia de creditos tributários 

federaiS, bem C?mo, subSidiariamente e no qt'e couber, as dispoSições referentes ao imposto 

de renda, espeCialmente quanto a atraso de p ;ento e quanto a penalidades. 
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Art. 11. Fica elevada em oito pontos percentuais a aHqu9ta referida no § 10 do 
art. 23 da Lei nO 8.212, de 24 de tulho de 1991 , relatIva à contribuição social M>bre o lucro das 
instituições a que se refere o § 1 do an. ZZ da mesma Lei, mantidas as demais normas da Lei 
nO 7.689, de 15 de dezembro de 198M, com as alterações posteriormente introduzidas. 

Parágrafo 6nico. Às pessoas jurídicas sujeitas ao disposto neste a"igo ficam 
exclurdas do pagamento da contribuição social sobre o faturamento, institurda pelo an. l0 

I desta Lei Complementar. 

Art. 12. Sem prejurzo do disposto na legislação em vigor. as instituiçOes 
financeiras, as sociedades corretoras e distribuidoras de thulos e valores mobiliários, as 
sociedades de investimento e as de arrendamento mercantil, os agentes do Sistema 
Financeiro da Habitação, as bolsas de valores. de mercadorias, de futuros e instituiçOes 
assemelhadas e seus associados, e as empresas administradora 'i de canOes de crédito 
fornecerão à Receita Federal, nos termos estahelecidos pelo Ministro da Economia, Fazenda 
.;. :"';"-;;;::::'::~! ':'. informações ~da'itrais wbre OS usuáriOS dos respectivos serviços. relativas 
ao nome, à filiação, ao endereço. e ao número de incriçâo do cliente no Cadastro de Pessoas 
Flsicas • CPF ou no Cadastro Geral de Cuntribuintes • coc. 

f 1° Às informações recebida'i nos termos deste a"igo aplica-se o disposto no f 
"]O do an. 38 da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

f ']!J As informações de que trata o caput deste a"igo serio prestadas a panir 
das relaçôcs de usuários constan!es dos registros relativos ao ano-calendário de 1992. 

I 3° A nio-ohservl!ncia do disposto neste a"igo sujeitara o infrator, 
independentemente de outras penalidades administrativas, à multa equivalente a Trinta e 
cinco unidades de valor referidas no an. 5u desta Lei Complementar, por usuário omitido. 

Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçto. 
produzindo efe itos a panir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores 
àquela publicação. mantidos, até essa data, o Decreto-Lei nO 1.940, de 25 de maio de 1982 e 
alterações posteriores. a aHquota fixada no ano 11 da Lei nO 8.114, de 12 de dezembro de 
1990 . 

Art. 14. Revoga-se o ano ']!J do Decreto-Lei nO 326, de 8 de maio de 1967 e 
demais disposiçôcs em contrário. 

República 
Brasnia, 30 de dezembro de 1991, 1701' da 'ndepend~ncia e 10J0 da 

FI .H '\ i\ NDO COLLOH 
JnrlJa~ l'asSRrinh" 
M ", ·i/i" Marques Moreira 
Anwnió Magri 
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